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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 440/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA SÔNIA LOPES DA SILVA, CPF nº 
xxx.xxx.054-61, nomeado por meio do Termo de Posse nº 069/2002, para exercer a função 
de Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Locação de imóvel urbano, situado no 
município de Itajá/RN, que atenda às condições adequadas de higiene, segurança e 
infraestrutura, destinado ao funcionamento da sede do programa “Bodega Solidária”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

DECRETOS 
 
Decreto nº 020/2026 
 

Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Itajá/RN, 
no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), e dá outras providências. 
 
JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Constitucional do Município de Itajá, Estado do 
Rio Grande, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o art. 
9º, Inciso I da Lei Municipal nº 494 de 08 de Dezembro de 2025, e Lei Municipal nº 510 de 
24 de junho de 2026, 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º – Fica aberto, no orçamento do Município de Itajá/RN, para o exercício 
financeiro de 2026, um crédito adicional especial no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa 
e cinco mil reais), destinado implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional Alimentação-SISAN, no âmbito municipal, conforme Lei Municipal nº 354 de 12 
de setembro de 2019, alocados nas dotações orçamentárias a seguir. 
Órgão: 02–Poder Executivo 
Unid. Orc.: 17.902 – SECRETARIA MUN. DA PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E A. SOCIAL 
Função:08-Assistência Social 
Subfunção: 306-Alimentação e Nutrição 
Programa:0029- Segurança Alimentar e Nutricional. 
AÇÃO: 1850 – PROGRAMA SISAN-SEGURANÇA ALIMENT. E NUTRICIONAL 
Nat. Desp.: 319004-Contratação por tempo determinado ....... R$   10.000,00 
                    319011-Venc. e Vant. P. Civil .................................. R$   35.000,00 
                    339014-Diárias Civil ............................................... R$     5.000,00 
                    Fonte 15000000-Recursos não vinculados de impostos 
 339030-Material de Consumo ................................. R$   20.000,00 
 339032-Material, bem ou serv. p/dist. gratuita ....... R$   40.000,00 
 339036-Outros Serv. De Terc. P. Física .................. R$   10.000,00 
 339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídica............... R$   20.000,00 
                    Fonte 16600000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 
 449052- Equipamentos e Mat. Permanente ............ R$    10.000,00 
 Fonte de Recursos:16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social 
 Total ........................................................................ R$ 150.000,00 
 
AÇÃO: 1851 – MANUT. DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEG. ALIMENT. E NUTRICIONAL-
CONSEA 
Nat. Desp.: 339014-Diárias Civil ............................................... R$     1.000,00 
                    339033-Passagens e Desp. Com Locomoção .........    R$     5.000,00 
                    Fonte 15000000-Recursos não vinculados de impostos 
 339030-Material de Consumo ................................. R$     5.000,00 
 339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídica............... R$     9.000,00 
                    Fonte 16600000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 
 Total ........................................................................ R$   20.000,00 
 

AÇÃO: 1852 – MANUT. DO CAISAN MUNICIPAL 
Nat. Desp.: 339014-Diárias Civil ............................................... R$     1.000,00 
                    339033-Passagens e Desp. Com Locomoção .........    R$     5.000,00 
                    Fonte 15000000-Recursos não vinculados de impostos 
 339030-Material de Consumo ................................. R$    10.000,00 
 339039-Outros Serv. De Terc. P. Jurídica............... R$      9.000,00 
                    Fonte 16600000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 
 Total ........................................................................ R$    25.000,00 
 
 Total do acréscimo .................................................   R$  195.000,00 
 
 Art. 2º – Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º da 
presente lei, decorrem de excesso de arrecadação, na fonte 15000000 – Recursos não 
vinculados de impostos, conforme demonstrativo anexo ao presente. 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01 de junho de 2026. 
 

Itajá/RN, 03 de julho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À ADESÃO Nº 010107/2025, REFERENTE A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 005/2025 REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46.                                 
Contratado: MASCHINE PARTS COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ: 10.780.613/0001-
42, sediada na R RITA FERREIRA DE FARIAS, 109, LOJA A, SAO LUIZ, JOAO 
CAMARA/RN, CEP: 59.550-000. 
Objeto: Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos que compõem a frota da prefeitura municipal de Itaja/RN, com fornecimento de 
peças de reposição e acessórios novos, originais ou similares de primeira linha, incluindo 
serviços de borracharia, retífica, lanternagem, pintura, capotaria, nas condições e 
especificações descritas no termo de referência. 
Fundamento Legal: art. 107, caput, da nº 14.133/2021. 
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Obs.: Fica prorrogado o prazo do contrato em apreço por 05 meses, a contar do término do 
presente exercício financeiro, o qual terá termo final em 01 de dezembro de 2026 ou até a 
conclusão do seu objeto, o que vier primeiro. 
 

Itajá/RN, 01 de julho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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